
PROCURADORIA JURÍDICA LEGISLATIVA

Parecer Jurídico n° 030/2025

Processo Administrativo nº 1028/2025
Pregão Eletrônico nº 009/2025

Ementa:  Direito  Administrativo.  Licitações  e  Contratos.
Serviço  comum de limpeza,  conservação  e  higienização
nas dependências da Câmara Municipal,  sendo 01 posto
de  03  funcionários  de  serviços  gerais  e  01  copeira.
Análise jurídica fase externa. 

RELATÓRIO

1. Cuida-se  de procedimento  licitatório  para  contratação  de  pessoa
jurídica para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e
higienização nas dependências da Câmara de Jataí, sendo 01 e posto de 03
funcionários de serviços gerais e 01 copeira, remetido a esta Procuradoria
Jurídica Legislativa, pela secretaria geral desta Casa, para análise jurídica da
fase externa.

2. As alterações sugeridas quando da análise jurídica na fase interna do
certame foram acatadas.

3. O Edital foi publicado no diário oficial do Estado nº 24.563, ano 188,
de 30 de junho de 2025, fls. 58 e no diário oficial da Câmara e nos seus
murais na mesma data, respeitando-se o prazo não inferior a 8 (oito) dias
úteis para apresentação das propostas, que foi determinado para o dia  05
de agosto de 2025, como de fato aconteceu.

4. Consta nos autos recibo de envio eletrônico de dados validado com
sucesso, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás,
bem como  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas,  no  mesmo  dia
30/06/2025.  

5. Foram vencedoras: para o posto de serviço com 03 vagas para auxiliar
de serviços gerais, a empresa CONSULGOV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDAS,
CNPJ nº 35.558.747/0001-44, com valor de R$ 122.326,20 (cento e vinte e
dois mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte centavos); para o posto de 01
copeira, a empresa QUALLITY PRESTADORA LOCAÇÕES E COMÉRCIO LTDA,
CNPJ nº 49.178.524/0001-66, com o valor de R$ 36.731,88 (trinta e seis mil,
setecentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos).
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6. Foram apresentadas intenções de recurso:

7.  A empresa Quallity Prestadora Locações e comércio Ltda:

7.1.  Declarou intenção de recurso referente ao item 01, tendo em vista
incompatibilidade da planilha de custos da empresa vencedora do item.

7.2. Essa intenção foi indeferida pela pregoeira sob o argumento de que “o
valor da proposta da empresa não está abaixo do custo que a mesma terá
com seus funcionários, vale lembrar que não estamos aptos a analisar o lucro
da empresa licitante”.

7.3. Não há no processo exigência de apresentação de planilha de custos no
edital, razão pela qual não há possibilidade da incompatibilidade de planilha
não exigida; existe nos autos uma planilha preenchida pela contadoria da
Câmara, considerando o valor do salário-mínimo da convenção da categoria
com todas as obrigações fiscais e tributárias para auxílio no julgamento de
propostas  inexequíveis,  razão  pela  qual  a  proposta  apresentada  pela
empresa vencedora não foi julgada inexequível, sendo irreparável a decisão
da Pregoeira.

7.3 Também arguiu  a  empresa  Quallity:  “Declaramos  ainda  intenção  de
recurso referente ao não atendimento pela empresa melhor classificada ao
por  apresentar  certidão  fora  do  prazo  requerido  junto  ao  item 12.2.3  do
Instrumento  convocatório  o  qual  dispõe  que:  "  item  12.2.3  "  Certidão
Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101,  de  09/02/2005),  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  empresa,
datado  dos  últimos  30  (trinta)  dias,  ou  que  esteja  dentro  do  prazo  de
validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos
distribuidores;" ou seja a certidão apresentada é da data de 2/05/2025, e por
não se tratar de certidão fiscal,  a mesma não faz jus ao benefício da Lei
Complementar 123/2006.”

7.4 A  Pregoeira  também  indeferiu  essa  intenção  de  recurso  sob  o
argumento  de  que:  “DE  ACORDO COM O ITEM 12.2.1  -  A  documentação
exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
o qual após pesquisa verificamos a habilitação da empresa”.

7.5 Quanto a  esse ponto,  também assiste  razão à  pregoeira,  pois  há a
disposição expressa dessa possibilidade de substituição das documentações
exigidas no Edital pela certidão de registro cadastral no SICAF, uma vez que
essa  certidão  é  uma  ferramenta  fundamental  para  a  participação  em
licitações públicas, garantindo a regularidade da empresa e simplificando o
processo de contratação para o governo e para os fornecedores.
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7. A empresa Solution Soluções Integradas Ltda, apresentou intenção de
recurso nos seguintes termos: “Boa Tarde.SR Pregoeiro(a), Manifestamos a
intenção de recurso devido a proposta manifestadamente inexequível, a ser
explanada em momento oportuno na fase recursal.”

7.1. A  Pregoeira  também  indeferiu  essa  intenção  de  recurso  sob  o
argumento de que “De acordo com planilha em anexo o valor está dentro do
custo  de  cada  empregado,  deixando  claro  que  não  temos  condições  de
analisar a margem de lucro estabelecida pela licitante.”

7.2. Novamente a decisão da pregoeira está correta e fundamentada no
documento  contábil  existente  nos  autos  que  comprova  que  os  valores
apresentados não são exequíveis, não merecendo reforma.

8. As  empresas  classificadas  apresentaram  seus  documentos  de
habilitação conforme edital, sendo que a empresa Quallity apresentou seus
documentos, mas não constam como anexados na ata final.

9. Compulsando os autos verifico que todos os atos realizados estão em
consonância com as regras da Lei 14.133/2021.

10. Pelo  exposto,  ante  a  inexistência  de  irregularidade,  opino  pela
homologação do  procedimento  licitatório,  e,  pela  ratificação  dos
atos praticados.

 
 É o parecer. S.M.J.

Jataí, 14 de agosto de 2025.

Renata Silva Oliveira
Procuradora-Geral
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